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PROJETODE DESPACHO
RESOLUÇÃO
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AUTORIZA A CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNIOÃ, COM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO —- TCESP,
CONFORME ESPEC/FICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Senhor Bresiàentu

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e nos termos dos amigos 8", alínea “b““, inciso IV, e 22, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto e do Regimento Interno (Resolução nº [74, de 22 de maio de 2015).

Apresenta à consideração da Casa o seguinte:

Art. lº -- Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, a celebrar

Acordo de Cooperação Técnica com o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo —

TCESP, para colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais,

jornalísticas, educativas e culturais, nos termos do Processo Administrativo nº

18.298/2022, parte integrante da presente Resolução.

Art. 2º As despesas com a execução das disposições desta Resolução correrão à conta

de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

Art. 39 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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PROCESSO Nº 8298/2022

PROMOVENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSUNTO: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO

ENTRE TCESP E TV CAMARA '



& 'Coordenadoria Jurídica :ª-
pe: Alessandro Maraca <maraca©camararibeiraopreto.sp.gov.br>
Enviado em: quarta—feira, 24 de agosto de 2022 09:04
Para: juridico©camararibeiraopretospgovbr
Assunto: FW: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV

_. MARA

Anexos: ªv inuta TV de acordo de cooperacaopdf
Camara MunlClpal de Ribeirao Preto

Protocolo Geral nº 18298/2022
Data: 24/08/2022 Horário: 12:29

ADM —De: Alessandro Maracá [mailto:maraca©camararibeiraopreto.sp.gov.br]
Enviada: quarta—feira, 24 de agosto de 2022 08:58
Para: 'juridico©giovanatortoro.adv.br' «juridico©giovanatortoro.adv.br>; 'oladvocacia©terra.com.br'
<oladvocacia©terra.com.br>; “Coordenadoria Administrativa' <diretoria©camararibeiraopreto.sp.gov.br>
Assunto: FW: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV CÃMARA

De: _rgceptivoterimoniaI©tcesagovbr [mailto:receptivacerimoniaI©tce.sp.gov.br]
Enviada: quarta-feira, 24 de agosto de 2022 08:25
Pªrª: Ribeirão Preto <li). êEêQªâDLªLêíl il.!âºplêMQ-EQBL-ÉP
Assunto: CONSULTA 508 E TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV CÃMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em nome do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Conselheiro

Dimas Ramalho, comunicamos o interesse da instituição em celebrar um acordo de

cooperação técnica com as Câmaras Municipais no âmbito do território do Estado de São

Paulo visando a colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais, jornalísticas,
educativas e culturais.

Para tanto, gostaria de consultar a Edilidade presidida por vossa excelência para
verificar qual estrutura de comunicação esta câmara municipal possui e se teria eventual
interesse em um acordo nos referidos termos. O principal objetivo do TCESP é abrir canais
de difusão de seu conteúdo audiovisual institucional produzido internamente.

A celebração do termo se dará em data única, dia 05/10/2022, em evento na sede do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Aguardamos sua manifestação pelo endereço https://Www.tce.sp.gov.br/tvcamara,
imprescindívelmente, até o dia 29/08/2022 para que sejam tomadas as devidas
providências para realização do referido encontro.

Respeitosamente,



CONVÉNIO N. xx/ZOZZI

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A (“,ª—.Dfíi'tllla

Mãil'ºãiái'ãlmí, DE _ E O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
TCESP -, PARA COLABORAÇÃO MÚTUA
NO CAMPO DE SUAS ATIVIDADES
AUDIOVISUAIS. _IORNALI'STICAS,
EDUCATIVAS E CULTURAIS.

A (CÁMARA MUNICIPAL DE
, CNPJ nº, Situada na , Capital. neste ato representada pelos ilustres
integrantes da MESA DIRETORA, Exmo. Presidente . e O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE PAULO, doravante denominado TCESP, inscrito no
CNPJ sob nº 50290931/0001—40, com sede na Avenida Rangel Pestana nº. 315,
Centro, São Paulo., Capital , neste ato representado por seu Conselheiro Presidente,
Dr. Dimas Ramalho, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação
Técnica em conformidade com as disposições da Lei n. 8.666/93 e alterações,
demais normas pertinentes, e ainda. com as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.10 presente Acordo objetiva a cooperação técnica entre a filtrªr-SRA
lkf'ããji'xllê'.“l?ºfªz &. 19%? e O TCESP visando o desenvolvimento de atividades
audiovisuais, jornalísticas, educativas e culturais de mútuo interesse,
especialmente o intercãizºilaio de imagens, materiais informativos e programas
para difusão pelos canais de comunicação do TCESP e da 'i1?.!1'€'xªl;l«"3"i"'

ªíÍfÍftÃiªlã R$

Parágrafo primeiro - ():; programas e outros materiais objeto deste Acordo não
poderão ser utilizados com propósitos comerciais ou de propaganda política
partidária ou ideológica.



Parágrafo segundo — A exibição de programas pelos partícipes. respeitará às
condições de funcionamento de seus canais de comunicação.

CLÁUSULA SEGul—j A — DAS ATRIBUIQÓES DOS PARTÍCIPES

2.1 Caberá ao TCESP:

a) transmitir, a ser volusivo entrªria e dentro de suas possibilidades,
programas/conteúdos de interesse mútuo. mediante prévio acordo
operacional entre os partícipes;

b) assumir as despesas envolvidas na transmissão dos programas/conteúdos
em seus canais de comunicação;

c) responsabilizar—se pela remuneração e demais encargos do pessoal que
atuará na prestação dos serviços referidos no subitem anterior sem assumir
qualquer esponsabilidade solidária e subsidiária em relação aos serviços,
quaisquer atos e omissões do outro partícipe signatário;

d) cooperar, .onlbrwi sua com eiºxiaêuciz'z, com a “REDE/HT (FMI,-151,1" na
realização de projetos audiovisuais de interesse mútuo, em regime de
coprodução, medante prévio acordo operacional entre os partícipes;

e) disponibilizar, a seu exclusivo critério, os programas e conteúdos de sua
produção audiovisual, sendo que no caso de coprodução. a disponibilização
estará condicionada à autorização do parceiro coprodutor;

i) observar os termos dispostos na Lei Federal nº 12.527/201 I e na Lei Federal
nº 8709/2018. bem como em suas sucessivas alterações

2.2(3aberá à (AMARA MUNEÉJEFAÉ,:

a) transmitir, quando solicitada e dentro de suas possibilidades,
programas/conteúdos de interesse mútuo, mediante prévio acordo
operacional entre os partícipes;

b) assumir as despesas envolvidas na transmissão dos programas/conteúdos
em seus canais de comunicação:

e) responsabilizar—se pela remuneração e demais encargos do pessoal que
atuará na prestaçê o dos serviços referidos no subitem anterior;

d) cooperar com o TCESP na realização de projetos audiovisuais de interesse
mútuo, em regime de coprodução, mediante prévio acordo operacional entre
os partícipes;

e) fornecer ao TCESP. t; u a a do 35 oi i o l ind a e com periodicidade
previamente estipulada, a grade de programação/cronograma. contendo
data e hora de exibição dos programas/conteúdos transmitidos pelos canais

7



CLÁUSULA TEJlCEIRA - DA DESPESA E D! QS RECURSOS
ORQAMENTARIOS

3.1 Este Acordo não implica compromissos financeiros entre os partícipes.

Parágrafo primeiro — O custeio das despesas decorrentes das responsabilidades
assumidas na execução deste Acordo correrá a conta das dotações orçamentárias
de cada participa sem indenização ou transferência de recursos.

CLÁUSULA QUARTA - Dos DIREITOS DE PROPRIEDADE E
VEICULACÁ0

4.1 As matérias, videos e programas realizados em regime de coprodução serão de
propriedade dos partícipes em igualdade de condições, que deterão sobre eles todos
os direitos autorais, de imagens e conexos.

Parágrafo primeiro — Quando da veiculação de matérias ou programas, os
partícipes farão constar sua fonte ou coprodução, bem como seus créditos.

Parágrafo segundo — Nenhum dos partícipes poderá reproduzir ou ceder a
terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, no todo ou em parte, qualquer programa ou
imagem por eles cedidos nos termos deste instrumento, sob pena de imediata
denúncia deste Acordo por iniciativa daquele que se sentir prejudicadoquanto
ao pleno exercício de seu:; direitos autorais.

Parágrafo terceiro - A reprodução ou cessão de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada desde que formal e previamente autorizada pelo detentor dos
direitos autorais.

Parágrafo quarto - Ao participe que divulgar o conteúdo audiovisual compete o
eventual pagamento de taxas e emolumentos, bem como a assunção de toda e
qualquer obrigação e responsabilidades perante os órgãos regulatórios de
veiculação de conteúdo audiovisual

CLÁUSULA QU LNTA - DA PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS

5.1 A eventual participacao de outras entidades para coprodução de programas
e/ou vídeos, obedecidos os respectivos procedimentos legais e administrativos,
poderá, ser consignada em instrumento especifIco, mediante concordância dos
partícipes, obedecidos os respectivos procedimentos legais e administrativos.
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_ÇLÁUãULA SEXTA - DA VEICULAQÃO TELEVISIVA

& É Por este instrumento os partícipes dispensam. entre sí autorização prévia para
exibição de todos os grgºramas e vídeos cedidos desde uii“ 1: :iimd“x Un

'liilziles iiisiãi 'oiaiis partícipes «: e—çiliiijiof

miniiiiiai clico,“
CHM? ijílli

6.2 Os programas cedidos somente poderão ser exibidos integralmente, com todos
os seus blocos de conteúdo e chamadas de seus realizadores, podendo os partícipes
acrescentar—lhes apresentações e vinhetas" th
dCi-: L iréuciv 0 i: ;í-líº) semi .íi tio cciziâzriiilo integral do

que não iiesiiziturcoi im
"dll 10.5,

6.3 Os partícipes poderão utilizar imagens e/ou trechos não superiores a 5 (cinco)
minutos dos programas cedidos para fins de promoção de sua programação. de
seus canais de comunicação, desde que _:_i desiuiiimçm (Hi ilesx'íriucm o exam

lute ilo iiitcç ii, rosi ot,

6.4 Salvo manifestação prévia por escrito, a reapresentação pelos partícipes
dos programas cedidos e' livre, não dependendo de prévia autorização do cedente.

CLÁUSULA s; [MA - DA VIGÉNCIA E DA DENÚNCIA

7.1 O presente Acordo vigorará pelo prazo de #2 (dois:) meses-; a contar de sua
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser denunciado de
comum acordo entre os partícipes ou unilateralmente, mediante comunicação
escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS

8.1 Os casos omissos deste Acordo serão solucionados mediante entendimento
entre os partícipes e formalizados em termos aditivos.

CLÁQSULA NONA _ DA PUBLICAÇÃO

9.1 A CÁMARA e o TCESP deverão promover a publicação resumida do presente
acordo de cooperação técnica nos vinte dias seguintes ao quinto dia útil do mês
subsequente ao da respectiva subscrição, nos termos do parágrafo único, do art. 61,
da Lei Federal nº 8.666/93.



CLMBULADÉCMLA—DOACOMPANHAMENTODAEXECUÇÃO

10.1 Os partícipes indicarão os responsáveis pelo acompanhamento deste acordo
de cooperação, em até 5 (cinco) dias a contar da assinatura do presente instrumento.

QLÁUSILLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer
questões que decorrem, direta ou indiretamente, do presente Termo.

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Termo,
assinadas pelos respectivos Representantes.

São Paulo, de de 2022.

DIMAS RAMALHO
Presidente do Tribunal de Contas do Presidente da Mesa Diretora da Câmara

Estado de São Paulo

Primeiro Secretário da Mesa Diretora Segundo Secretário da Mesa Diretora da
da Câmara Câmara

Testemunhas:

L
_ 1

Nome: Nome:
KG RG'
CPF: cpf;
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Processo: nº 18.298/2022

Emma/ente: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — TCESP

Assunto: Consulta sobre termo de cooperação entre TCESP e TV Câmara

Cuida—se de convite encaminhado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo « TCESP acerca do interesse da instituição em celebrar um acordo de cooperação
técnica com as Câmaras Municipais no âmbito do território do Estado de São Paulo visando a
colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais, jornalísticas, educativas e
culturais.

Preliminarmente, cumpre destacar que o convite da Corte de Contas é de grande
valia para este Poder Legislativo, tendo em vista a contribuição que o acordo pode oferecer à

população de Ribeirão Preto.

Ademais, como bem informado no e—mail encaminhado por aquela Corte, o
principai objetivo é abrir canais de difusão de conteúdo audiovisual, jornalísticos, educativos
e culturais, produzidos pelo TCESP.

Diante do convite apresentadoV primeiramente, encaminhe—se com a máxima
urºência à Coordenadoria da TV Câmara para ciência e manifestação, devendo atentar—se ao
prazo de manifestação de interesse na celebração do acordo de cooperação (até 29/ 08 /2022),
conforme fls. 02, retornando—se após.

Ribeirão Preto, 24 de agosto de 2022

L,:szHumcrp—d be ªltªr?? iªi—shiJonA'rAsSAMUEL SrL'VA DE SOUZA
COÓRDENÁDOR ADMINISTRATIVO



Tribunal de Contas
do Estado de São Pauio

Termo de cooperação — TV Câmara
Em nome do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Conselheiro Dimas
Ramalho, comunicamos o interesse da instituição em celebrar um acordo de cooperação
técnica com as Câmaras Municipais no âmbito do território do Estado de São Pauio visando a
colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais. jornalísticas, educativas e
culturais.

Para tanto, gostaria de consultar a Edilidade presidida por vossa excelência para verificar se
mantém estrutura técnica (TV Câmara ou TV Web) e se teria eventual interesse em um acordo
nos referidos termos. O principal objetivo do TCESP é abrir canais de difusão de seu conteúdo
audiovisual institucional produzido internamente.

A celebração do termo se dará em data única, em evento na sede do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

TV Câmara

insira seu nome:

informar e-mail de contato:

Dor favor, verifique o formato de sua resposta

l'ir'ormar o municipio:



_
Escoiha uma das seguintes respostas:

Por favor, selecione...

A Câmara Municipal possui TV Câmara em quai formato?

Escolha a(s) que mais se adeque(m)

Sinai Aberto Digital

Sinai de TV a Cabo

Web TV

Rádio FM

Não possui

Outros:

A Câmara Municipal tem interesse em eventuai acordo para transmitir conteúdos do
TCESP em seu canal de TV?

Observações:
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Processo nº 18.298/2022
ºromovente: Tribunal de Contas do Estado de São Pauio
Assunto: Consulta sobre termo de cooperação entre TCESP e TV Câmara

Considerando o convite encaminhado pelo Tribuna] de Contas do Estado de São Paulo.

por parte da TV Câmara deste Poder Legislativo, não há óbice na celebração do acordo de cooperação.
Entretanto. os conteúdos a serem ekibidos não poderão interromper as nossas transmissões ao vivo

(sessões ordinárias, extraordinárias, CEEºS. audiências e etc. Os conteúdos gravados serão inseridos

em nossa programação normal. Toda transmissão ao vivo solicitada por esta Egrégia Corte deverá
ocorrer com certa antecedência.

Considerando ainda o prazo para apresentar a manifestação de interesse através do

preenchimento do formulário, conforme mencionado às tis. 02, 11/12, informo que o mesmo foi

preenchido e enviado tempestivamente (conforme comprovante anexo), tendo em vi sta & concordância
ai do Ilustríssimo Coordenador Administrativo e do Presidente desta Casa.

Retorne—se à Coordenadoria Administrativa para providências cabíveis.

Ribeirão Preto, 31 de agosto de 2022

i i,. ; . (j: /

'

Gilmara ªnniripaí hr»”íãilréirãu XLIYTÍD

Simao LUzs FIGUEIREDG
COORDENADOR DA TV CÁMARA

Tv Câmara — szezrãc- Preto-"SP
lw. Jerôni :. Gonçalves,. 12DO —

e-náa : tª::amaraªcamararibeiran
CEP 14010—907
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QEMtàâz—Jmiãmría âàminiztmtíâa

;L__or_nplenteTril>una1 de Centas do Estado de São Paulo— TCESP

&Mmtr Comum sobre (ferir.) ,e cºoperação entre TCESP & TV Câmara

Consuderando e; manifestação da Coordenadoria da TV Câmara. encaminhe—se ao
Excelentíssimo Presidente Alessandro Maraca para ciência e manifestação, retornando—se
após“

Ribeirão Preto, 01 de setembro de 2022

Grexrmaglifpmnpãf he ãKíB
JÉNA TAS SAMUEI: SILVA DÉ SOUZA
(“QORBENADOK ADMIN;S'H(Á;;V0



“àWnim «fªmª
«ãzqâw; 2-3“ Jg?“

«:



Gândara ªmami ªe ªíhgírãn Wiii
ífígtahn he %âírí ããauln

Q'L'unràmahuría Ããmíníªtratiâg
Processo.: nº 18.298/2022

?romovente: Tribunal de Contas do Estado de São Pauio ' TCESP
Assunto: Consulta sobre termo de cooperação entre TCESP e TV Câmara

Considerando a manifestação do Excelentíssimo Presidente Alessandro Maraca
às fls. 16, encaminhe—se à Coordenadoria Jurídica para conhecimento e manifestação,
retornando—se após.

Ribeirão Preto, 08 de setembro de 2022

vuntriyai he ãKrhamm agiota
JONATAS SAMUEL SILVA DE SOUZA
COORÍSENADOR ÁDÍVDNISTRATIVOw"
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Processo nº 18.298/2022

Promovente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Assunto: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV

CÁMARA

Cuida—se de solicitação, a esta Câmara Municipalde Ribeirão Preto feita pela

Presidência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em ”interesse da

instituição em celebrar um acordo de cooperação técnica com as Câmaras Municipais

no âmbito do território do Estado de São Paulo visando à colaboração mútua no

campo de suas atividades audiovisuais, jornalísticas, educativas e culturais."

O convite prossegue, indicando que o TCE ”(...)gostaria de consultar a

Ediiidade presidida por vossa excelência para verificar qual estrutura de comunicação

esta câmara municipal possui e se teria eventual interesse em um acordo nos

referidos termos. O principal objetivo do TCESP é abrir canais de difusão de seu

conteúdo audiovisual institucional produzido internamente.

A celebração do termo se dará em data única, dia 05/10/2022, em evento na

sede do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Aguardamos sua manifestação pelo endereço

https://vaw.tce.sp.gov.br/tvcamara, imprescindívelmente, até o dia 29/08/2022

para que sejam tomadas as devidas providências para realização do referido

encontro.”, tudo em conformidade com o que consta consta às fls. 02.



(ilíâmarti ªunírípal he LRíheírãn iãretn
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Recebido c e—mail, a E. Presidência da Câmara Municipal imprimiu e

protocolou, juntamente com o anexo “Minuta TV de acordo de cooperaçãopdf”, que

segue encartado entre as fls. 04/09.

O Coordenador Administrativo, antes de encaminhar para tramitação,

festejou o convite com os seguintes termos: ”(..,)cumpre destacar que o convite da

Corte de Contas e de grande valia para este Poder Legislativo, tendo em vista a

contribuição que o acordo pode oferecer à população de Ribeirão Preto.

Ademais, como bem informado no email encaminhado por aquela Corte, o

principa. objetivo é abrir canais de difusão de conteúdo audiovisual, jornalísticos,

educativos e culturais, produzidos pelo TCESP" (fls. 10).

Encaminhado os autos para a Coordenadoria da TV Câmara ”para ciência e

manifestação, devendo atentar—se ao prazo de manifestação de interesse na

celebração do aco'do de cooperação (até 29/08/2022), conforme fls. 02”, com a

juntada do ”Terno de cooperação — TV Câmara” (fls. 11/12), houve manifestação
dessa Coordenadoria, fls. 13, com o seguinte teor:

”Considerando o convite encaminhado pelo Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, por parte da TV Câmara deste Poder

Legislativo, não há óbice na celebração do acordo de cooperação.
Entretanto, os conteúdos a serem exibidos não poderão interromper as
nossas transmissões ao vivo (sessões ordinárias, extraordinárias,
CEEE, audiências e etc. Os conteúdos gravados serão inseridos em

nossa programação normal. Toda transmissão ao vivo solicitada por
esta Egrégia Corte deverá ocorrer com certa antecedência.

Considerando ainda o prazo para apresentar a manifestação de
interesse através do preenchimento do formulário, conforme

menrionado às fls. 02, 11/12, informo que o mesmo foi preenchido e
enviado tempestivamente (conforme comprovante anexo), tendo em
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visto a concordância verbal do Ilustríssimo Coordenador

Administrativo e do Presidente desta Casa.

Retome—se à Coordenadoria Administrativa para providências

cabíveis. ”

Com sua manifestação, A Coordenadoria da TV Câmara fez a jundada do

comprovante de manifestação de interesse, conforme fls. 14.

A E. Presidência do Legislativo ratificou a concordância verbal expressa
anteriormente, cc riforme fls. 16.

Os autos assim vieram da Coordenadoria Administrativa para ”conhecimento

e manifestação".

Analisada a minuta, em cotejo com a única observação feita peia

Coordenadoria de TV Câmara, de piano, temos que não haverá embaraços para a

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.

É que, da minuta de adesão consta, logo em sua primeira cláusula, o parágrafo
segundo, que diz textualmente:

”A exibição de programas pelos partícipes, respeitará às condições de

funcionamento de seus canais de comunicação.”

Logo, está garantida a autonomia da TV Câmara em seguir com sua

programação ”ao vivo", sem qualquer embaraço por, eventualmente, ter que cessar
a transmissão de aigum conteúdo oferecido pelo Cºnvenente TCESP.

Veja, além disso, a minuta de adesão traz, ainda, mais uma salvaguarda. Essa

em negrito, inclusive. Está contida no item ”a " ,da cláusula 2.1. Leia—se:
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”transmitir, a seu exclusivo critério e dentro de suas

possibilidades, programas/conteúdos de interesse mútuo, mediante

prévio acordo operacional entre os partícipes;”

Reforça, mais ainda, a autonomia da Câmara Municipal a cláusula 2.2,

também item "a”. Veja—se:

”transmitir, quando solicitada e dentro de suas possibilidades,

programas/conteúdos de interesse mútuo, mediante prévio acordo

operacional entre os partícipes”.

Tecnicamente, do que se lê na minuta, não há qualquer óbice, ainda que
ressalvado pelo Coordenador da TV Câmara em sua manifestação.

Destarte, não haverá custos entre os convenentes, conforme cláusula 3.1.

Portanto, diante da manifestação favorável da Coordenadoria Administrativa,

da Coordenadoria da TV Câmara, e, ainda, com a expressa ciência e concordância da

Presidência do Legislativo, e desde que firmado a título não oneroso (conforme
consta da minuta), esta Coordenadoria Jurídica não vê óbice legal à formalização do

convênio, nos moldes da minuta encartada fls. 04/09, dando-se por cumprido do

quanto exigido nc parágrafo único, do art. 38, da Lei nº 8.666/1993.

O convênio, ainda, deverá ser precedido de autorização legislativa, através de
Resolução.

Atente-se, por fim, ao quanto exigido na cláusula 9.1 da minuta: ”A CÁMARA

e o TCESP deve'êío promover a publicação resumida do presente acordo de

cooperação técnica nos vinte dias seguintes ao quinto dia útil do mês subsequente
,.
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ao da respectiva s Jbscríção, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal

nº 8.666/93.”

Ã Coordenadoria Administrativa para as providências cabíveis.

Ribeirão Preto, 14 de setembro de 2022.
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